
LEI NO -221. DE 12 DE DEZEMBRO DE 1 . 961 • 

a 'c£mARA MUNICIPAL DÉ S.JOAO DA BOA VISTA, ESTADO DE SÃO 
JOÃO B A U B O A US ABDO DE SUAS, ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA A SEGUIN 

TE - .' 

L E I . -

Ã f t . 10 - pica aberto na Contadoria Munic ipal um c r e d i t o 

suplementar de £1630.000,00 (Seissentoe--e--tr-inta-mi4.-cruzeiros) 

para suplementação das seguintes verbas orçamentár ias: -

8 . 0 9 . 3 - M a t e r i a l de consumo. . . (jí 1 0 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 6 3 . 4 - Despesas d i v e r s a s . . . . . & 1 0 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 8 2 . 4 - Despesas d i v e r s a s . . . . . £1 3 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 8 9 . 3 - M a t e r i a l de consumo.. . £| 1 3 0 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 8 1 . 3 - M a t e r i a l de consumo.. . (?$ 80 .000 ,00 

V 8 . 8 2 . 3 - -Mater ia l de consumo.. . (i$ 5Q.000 .00 

T o t a l . . . . . . ' gj 630 .000 ,00 

A r t . 2e - o v a l o r dò presente c r e d i t o sera coberto com -

os recursos provenientes do excesso de arrecadação para o pre -

~sénte ""exercício. " " 

A r t . 3o - Esta l e i entrará em v igor na- data. de sua pu -

b l i c a ç ã o , .revogadas as d ispos ições em 

zTcPpereira de Carvalho 

-PRESIDENTE DA CÂMARA-

L E I NO 2 2 2 . DE 1 2 DE DEZEMBRO DE 1 . 9 6 1 • 

A CALMARA MUNICIPAL DE S.JOAO DA BOA VISTA, ESTADO; DE S. 

PAULO, USANDO:DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA A SEGUINTE -

L E I . - • -

Art . - 1 * — Fica-aberto -na-Contador ia Municipal um créd i to 

suplementar de 2} 293 . 320 ;00 ' (Duzentos e noventa e t r e i s m i l , -

trezentos e v in te c r u z e i r o s ) para suplementação'da seguinte ver 

ba orçamentaria: -

8 . 3 2 . I - Pessoal v a r i á v e l . - 2$ 2 9 3 . 3 2 0 ; 0 0 

A r t . 20 - 0 v a l o r do presente c r e d i t o sera coberto com -

os recursos provenientes do excesso de arrecadação para o p r e ­

sente e x e r c í c i o . ^ . 

A r t . 30 - Esta l e i entrara em v igor na data de sua p u b l i 

caçãõ^ revogadas as dlsposlções-^g^^ 

" " ' ( -PRESIDENTE DA CAMARA- -"" 


